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1. Na estrutura geral transcrita acima (anexo I), onde estão inseridos os 32 leitos citados 

no anexo III – Perfil Assistencial da Unidade Hospitalar – Unidade 2 – 32 leitos?  
    R.: Trata-se do Chamamento para operacionalização de um Complexo Hospitalar composto por 3 
unidades assistenciais, sendo os 32 leitos que estão citados no referido anexo, estão localizados em 
uma unidade distinta da Unidade I, conforme descritos no Objeto.  

           
            Frise-se que o Complexo Hospitalar do Hospital Regional De Dourados – HRD possui três (03) unidades, 
com um total de 132 leitos, sendo elas: 
 Unidade I: conterá 100 leitos e está situada na BR 463, Km 12, Área Rural – Dourados – Mato Grosso do Sul / 

MS; 
 Unidade II: conterá 32 leitos e está situada na Rua Coronel Ponciano, 3233 - Vila Alba, Dourados – MS; 
 Unidade III: localizada no mesmo endereço da Unidade I nomeada Centro de Diagnóstico. 
 
2. Onde se encontra a descrição geral da Unidade 2 mencionada no anexo III?  
    R.:  arquivo anexo.  
 
3. Caso a Unidade II seja uma unidade independente da Unidade I, qual a estrutura geral 
dessa Unidade? Que serviços serão prestados na referida Unidade II (internação, 
cirúrgico, urgência e emergência?), qual o perfil da porta de entrada da Unidade II? E 
quais serviços de apoio, assistencial e administrativo constam na Unidade II? 
    R.: Conforme consta no Anexo III – Perfil Assistencial da unidade hospitalar, onde estão descritas 
as propostas de serviços para cada unidade hospitalar, a unidade em questão terá atendimento de 
internação cirúrgica e atendimentos de oftalmologia. A porta de entrada de ambas as unidades será 
a Regulação Estadual, não tendo previsão de porta aberta para emergência, sendo a urgência 
regulada. Os serviços de apoio assistencial (ambulatório e diagnóstico) de ambas as unidades 
hospitalares será o Centro de Especialidades Ambulatorial e Diagnósticos (Unidade III). 
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4. Como garantir que os atendimentos descritos nos subitens 1.9, 1.10, 1.11, sejam 
realizados “no período de 24 horas,” considerando que o funcionamento ambulatorial é de 
12 horas? 
   R.: A Unidade III apesar de ser uma estrutura predial separada da Unidade II, possui um acesso 
direto através de um bloco de ligação, à referida unidade, já que este servirá de suporte assistencial 
de exames complementares e de imagens para a unidade hospitalar, com funcionamento 
ininterrupto. Quanto aos serviços ambulatoriais este sim tem previsão de funcionamento de 12 
horas. 
 
5. Qual a estrutura física do ambulatório, sendo que não foi apresentada em nenhum 
momento sua localização, estrutura e tipo de serviço que prestará? 
   R.: A estrutura física da unidade encontra-se descrita no Anexo I – Descrição das Unidades, deste 
edital, a partir da página 73. Sendo este um complexo anexo à Unidade I, compartilham o endereço 
e o acesso. Sobre os serviços prestados na Unidade estes estão descritos no Anexo VI – do Edital e 
também no Anexo III (pág. 3) 

 
 
 
6. Como deverá ser apresentada a proposta de RH para a Unidade 2 e ambulatório, sendo 
apresentadas as quaisquer informações referentes as duas Unidades? 
   R.: Sendo considerado o serviço de saúde como um complexo hospitalar, que possuirá um único 
gestor a proposta de RH para as unidades será considerada com um total para atender ambas as 
unidades, estando de acordo com as normativas vigentes de cada serviço de dimensionamento de 
pessoal. 
 

 
 
 
 

                                                                             Campo Grande – MS, 06 de setembro de 2024. 
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